
 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 235, DE 2022 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Resolução nº 3, 

de 2019. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nº 3, de 2019, que estabelece alíquota mínima de 0% para o Imposto sobre 

Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) para veículos de duas rodas de até 150 

cilindradas, nos termos do art. 155, § 6º, incisos I e II, consolidando as Emendas nº 1 – CAE 

e nºs 2 e 3 – Plen, aprovadas pelo Plenário. 

Senado Federal, em 6 de julho de 2022. 

JORGINHO MELLO, PRESIDENTE 

ROGÉRIO CARVALHO, RELATOR 

ELMANO FÉRRER 

ZEQUINHA MARINHO 
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ANEXO DO PARECER Nº 235, DE 2022 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Resolução nº 3, 

de 2019. 

 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 

________________________, Presidente, nos termos do art. 

48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 

seguinte 
 

 

RESOLUÇÃO 

Nº        , DE 2022 

 

Estabelece, nos termos do art. 155, § 6º, 

incisos I e II, da Constituição Federal, 

alíquota mínima de 0% (zero por cento) 

para o Imposto sobre Propriedade de 

Veículos Automotores (IPVA) para 

veículos de 2 (duas) rodas de até 170 (cento 

e setenta) cilindradas. 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 
 

Art. 1º A alíquota mínima do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores (IPVA), previsto no art. 155, inciso III, da Constituição Federal, definida nos 

termos do § 6º, incisos I e II, do mesmo artigo, será de 0% (zero por cento) para veículos de 

2 (duas) rodas de até 170 (cento e setenta) cilindradas. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro do exercício financeiro subsequente. 


